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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NA MODALIDADE DE AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO COM FLEXIBILIZAÇÃO DE JORNADA

Nome da(o) servidora(or):
Matrícula SIAPE:
E-mail institucional:
Setor e unidade de lotação:
Escala de trabalho (hh:mm - hh:mm):

A(o) servidora(or) participante da modalidade de ampliação do atendimento com flexibilização de jornada na UFSC, acima qualificada(o), declara, em conformidade com a Resolução Normativa 218/2025/CUn, de 25 de novembro de 2025, estar ciente e de acordo com as seguintes disposições:
a) Deverá cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, sem intervalo para refeições, conforme autorizado no plano de implementação aprovado;
b) O setor de exercício deverá manter atendimento ininterrupto ao público por, no mínimo, 12 (doze) horas diárias;
c) Compromete-se a garantir que não haja interrupção no atendimento durante o cumprimento de sua jornada;
d) Deverá manter atualizados todos os documentos constantes dos processos digitais que autorizam a implementação da modalidade;
e) Deverá divulgar, de forma visível no ambiente físico do setor e eletronicamente no sítio institucional do setor, os horários de funcionamento e os canais oficiais de comunicação;
f) A jornada poderá ser revertida para o regime padrão do cargo a qualquer tempo, por interesse da Administração, nos termos do art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
g) A alteração do turno de cumprimento da jornada poderá ser realizada, excepcionalmente, no interesse da Instituição;
h) O desligamento da modalidade poderá ocorrer nos casos de descumprimento do plano de trabalho por período superior a 3 (três) meses;
i) A servidora ou o servidor retornará ao regime de jornada padrão do cargo caso o setor deixe de assegurar o atendimento ininterrupto pelo período mínimo de 12 (doze) horas diárias, conforme disposto no art. 65 da Resolução Normativa 218/2025/CUn.
j) Declara conhecer e observar todas as normas previstas na Resolução Normativa 218/2025/CUn, bem como na legislação aplicável à jornada de trabalho, conforme publicadas na página da DAJOR/UFSC.



Assinatura digital da(o) participante
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